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À DIREÇÃO: 

UNIÃO DESPORTIVA MESSINENSE 

ESTÁDIO MUNICIPAL DE S. B. DE MESSINES 

8375 – 140 S. B. DE MESSINES 

SUA REFERÊNCIA                                                      SUA COMUNICAÇÃO                                  NÚMERO                                          DATA 

                            009736  15/09/2021 
 

ASSUNTO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO DE 2021/2022 
(Concurso Público, de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro com a redação 
introduzida pelas respetivas alterações) 
PROC.º 180/CP/SAPR/2021 

 

Conforme assunto identificado em epígrafe, e de acordo com o artigo 77.º do Código dos Contratos Públicos, 
serve o presente para comunicar a V. Ex.ª que por deliberação de Câmara de 13 de setembro do corrente ano, 
lhe foi adjudicada a prestação de serviços de transporte escolar no circuito SBM 1 pelo valor de 39.939,90 € 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

De acordo com o disposto no art.º 100.º do referido Código, junto se remete a minuta do respetivo contrato, 
para no prazo máximo de 5 dias se pronunciar sobre a mesma, findos os quais e na falta dessa comunicação 
se considerará aprovada. 

Não tendo essa empresa objeções a fazer, fica desde já notificada em conformidade com o disposto no n.º 2 
do art.º 77.º do Código dos Contratos Públicos, para apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 
5 dias úteis: 
 

1. Registo criminal do motorista Armindo Rodrigues da Silva; 
2. Identificação de cada viatura e respetivo motorista afeto no circuito adjudicado. 

 
 

Conforme o disposto no n.º 2 do art.º 85.º do Código dos Contratos Públicos, os documentos supra referidos 
deverão ser apresentados através da plataforma eletrónica de contratação pública do Município de Silves -  
http:// www.acingov.pt. 
 

Os documentos que se encontrem disponíveis na internet, pode em substituição da apresentação da sua 
reprodução, indicar ao Município de Silves o endereço do sítio onde aqueles podem ser consultados, bem 
como a informação necessária a essa consulta. 
Com os melhores cumprimentos, 
 

A PRESIDENTE, 

(Assinatura Digital) 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Rosa Cristina Gonçalves da Palma) 
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